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DECRETO N° 23.046, DE II DE JANEIRO DE 2024. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
• ••• ••.•. 

	

	 édito adicional suplementar no valor de R$ 
19000,00 (dezenove mil reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na forma que 

?'- "fltorn-it r 	 indica e da outras providências 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei È'4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1,42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n°2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, 
parágrafo único e devidamente autorizada pela Lei municipal n°2.838, de 28 de dezembro de 2023, 
art. 6°, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), destinado ao reforço 
de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste 
Decreto. 

Art. 2° Ficam associadas à natureza da despesa as Fontes de Recursos - 501 - Outros 
Recursos não Vinculados, 704— Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras 
pela Exploração de Recursos Naturais e 753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e 
Preços Públicos, na Ação - 2.016 - Manutenção e Funcionamento da Administração Fazendária e 
Execução Orçamentária e no Elemento Despesa - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

Art. 3° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 11 de janeiro de 2024. 

'na 
1ila Lemos Andrade 
refeita Municipal 

o 
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DECRETO N° 23.046, DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO 

ELEMENTO 1 	FR 
ACRESCIMO DECRÉSCIMO 

TÁItIA 
ATIVIDADE 1 (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2301 0412304012.016 Serviços de Terceiros - 1.501 13.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 	- 	Outros / 2301 0412304012.016 Serviços de Terceiros - 1.704 3.000,00 0,00 
Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 	- 	Outros 

2301 0412304012.016 Serviços de Terceiros - 1.753 3.000,00 1/ 0,00 
Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 19.000,00 	0,00 

2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO 

ELEMENTO FR 
ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRL4 ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2201 0412203012.010 Serviços de Terceiros . 1.501 0,00 13.000,0(1 

Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 13.000,00 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO 

ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TAlHA ATIVIDADE (R$) (R$) 

4.4.90.39.00 	- 	Outros 
2702 2060608042.135 Serviços de Terceiros - 1.704 0,00 3.000,00 

Pessoa Jurídica  
TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 3.000,00 

v o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

1 
DECRETO N23.046, DE II DE JANEIRO DE 2024. 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE 

ORÇAM EN PROJETO 
ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁBIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2901 1545210012.063 Serviços de Terceiros - 1.753 0,00 3.000,00 

Pessoa Jurídica  
TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	3.000,00 

TOTAL GERAL R$ 19.000,00 



___ DIÁRIO___ 
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Art. 30  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogado as disposições em sentido 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 10 de janeiro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 23.0461  DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 11, inciso III; como também 
autorizada pela Lei n° 2.809. de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único e devidamente autorizada pela Lei 
municipal n°2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 60, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil ,reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da 
despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Ficam associadas à natureza da despesa as Fontes de Recursos - 501 - Outros Recursos não Vinculados, 
704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais e 
753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos, na Ação - 2.016 - Manutenção e 
Funcionamento da Administração Fazendária e Execução Orçamentária e no Elemento Despesa - 3.3.90.39.00-
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Art. 3° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 11 de janeiro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 

3.3.90.39.00 	- 
2301 0412304012.016 Outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 1.501 13.000.00 0,00 

Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 	- 

2301 0412304012.016 Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 	- 1.704 3.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 	- 

2301 0412304012.016 Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 	- 1.753 3.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica  
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2200• SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 

3.3.90.39.00 	- 
2201 0412203012.010 Outros 	Serviços 1.501 0,00 13.000,00 

de 	Terceiros 	- 
Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	13.000,00 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 

4.4.90.39.00 	- 
2702 2060608042.135 0t0s 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 1.704 0,00 3.000,00 

Pessoa Jurídica  
TOTAL DO ÓRGÃO  	 0,00 	3.000,00 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 

3.3.90.39.00 	- 
2901 1545210012.063 Outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 1.753 0,00 3.000,00 

Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	3.000,00 
TOTAL GERAL R$ 19.000,00 

DECRETO N° 23.047, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § l, inciso III; como também 
autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único e devidamente autorizada pela Lei 
municipal n°2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 60, 1, a, §10; 
DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da 
despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Fica associada à natureza da despesa o Elemento Despesa - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado, na Ação 2.070 - Promoção e Desenvolvimento de Ações do Meio Ambiente e na Fonte de Recursos 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Art. 30  Para acorrerá despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 10 de janeiro de 2024. 
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